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Freguesia de Vila de Rei 
Rua Dr. João Germano Neves Silva, n.º 5  

6110-219 Vila de Rei 

Telf. 274898457 / 334 Fax. 274898335  
 

EDITAL 

 

João Manuel Gaspar Bernardino 
Presidente da Junta de Freguesia de Vila de Rei 

 

Torna público que, no uso da competência que lhe confere a alínea b) do nº.1 do artigo 

18.º, da Lei nº.75/2013 de 12 de Setembro, convoca a Junta de Freguesia de Vila de Rei 

para uma Reunião ordinária, a realizar no dia 8 de abril de 2014, pelas 9h30m, na sede da 

Junta, com a seguinte ordem do dia:  

 Ordem do Dia 

 Outros Assuntos 

----------PONTO 1 – Aprovação do mapa de férias dos funcionários da Junta de Freguesia – 

para deliberação; -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 2 – Documentos da secretaria da junta sobre Abonos de Família dos 

funcionários – para deliberação --------------------------------------------------------------------------------  

----------PONTO 3 – Proposta de aceitação de doação do terreno para construção, artigo 

urbano nº. 5379, Freguesia de Vila de Rei, situado junto á estrada nacional nº. 348, (Vale) – 

para deliberação --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 4 – Proposta de aceitação de doação do terreno de eucaliptos, artigo rústico 

nº. 8197, Freguesia de Vila de Rei, situado junto á estrada nacional nº. 348, (Vale) – para 

deliberação ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----------PONTO 5 – Proposta de doação do terreno para construção, artigo urbano nº. 89, 

Freguesia de Vila de Rei, situado nas trazeiras do Mercado Municipal – para deliberação ------- 

----------PONTO 6 – Horários; -------------------------------------------------------------------------------- 

 

Vila de Rei, 10 de Fevereiro de 2014  

                                                  O Presidente 

                                             ___________________________ 

                                                           João Manuel Gaspar Bernardino 


